
F2 - CLASSIDIÁRIO - Cuiabá, sexta-feira, 12 de maio de 2017

(11 e 12/05/2017)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE CUIABÁ - 
DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL - Primeira Vara Especializada Direito Bancário - 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS - Dados do Processo: Processo: 38279-
95.2013.811.0041. Código: 832702. Vlr Causa: 112.477,59. Tipo: Cível. Espécie: 
Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO. Polo Ativo: BANCO VOLKSWAGEN S/A. Polo Passivo: ALEXANDRE 
VIEGAS FERREIRA MENDES DIAS. Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): ALEXANDRE 
VIEGAS FERREIRA MENDES DIAS (Requerido(a)), Cpf: 03140445156, Rg: 
20791143, Filiação: Selçolomeu da Silva Dias Júnior e de Conceição Aparecida Ferrei-
ra Mendes Dias, data de nascimento: 09/11/1991, brasileiro(a), natural de Cuiabá-MT, 
solteiro(a). FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) acima qualificado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é 
proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 20 
dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com 
atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o 
total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários 
forem para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: O autor ingressou com Ação de 
Busca e Apreensão contra o réu, visando a posse do veículo descrito nos autos. Ante 
a localização incerta do Réu, às fls. 74/75, o MM Juiz converteu os autos em Ação de 
Execução, determinando a citação por edital para que o Requerido pague o débito 
acima descrito, com a possibilidade de reconhecer a dívida e mediante o depósito de 
30% do valor do débito, mais custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor 
do débito. Feito isso, pode parcelar o saldo remanescente em até 6 prestações men-
sais e consecutivas, acrescida de correção monetária e juros de 1%, conforme artigo 
827 do CPC. VALOR TOTAL DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS E CUSTAS. Débito Atualizado: R$ 112.477,59. Honorários Fixados: R$ 
11.247,76. Custas Processuais: R$ 0,00. Total para Pagamento: R$ 123.725,40. Des-
pacho/Decisão: Vistos etc... Defiro a inserção de restrição sobre o bem via Renajud. 
Ademais, depreende-se dos autos a impossibilidade de localização tanto do bem, 
quanto do requerido, inclusive no endereço obtido via Infojud. Desta feita, defiro o 
pleito de fls. 66/69 e CONVERTO ESTA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO 
DE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 4° do decreto n°. 911/69, com as anota-
ções de praxe, inclusive na distribuição. Art. 4° DL 911/69:”Se o bem alienado fiducia-
riamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao 
credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em 
ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (Redação dada pela Lei n° 13.043, de 
2014)”Ademais, faço constar que a referida conversão não encontra obstáculo legal, 
em razão da não citação da parte adversa. Nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONVER-
SÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. Mostra-se possível a conversão 
da ação de busca e apreensão em ação de execução, quando “o bem alienado fiducia-
riamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor” (artigo 4º do Det-
creto-Lei n. 911/69, com redação dada pela Lei n.° 13.043/14). Precedentes. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO PROVIDO. (TJ-RS - Al: 70066119363 RS, Relator: Mário Crespo 
Brum, Data de Julgamento: 25/08/2015, Décima Quarta Câmara Cível, Data de Publi-
cação: Diário da Justiça do dia 26/08/2015)”AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO - POSSIBILIDA-
DE - ART. 4º E 5º DO DECRETO-LEI N°.911/69 ALTERADO PELA LEI N°.13.043/14. 
1. Considerando a nova redação dos artigos 4º e 5º do Decreto-Lei n°.911/69, advinda 
das alterações introduzidas pela Lei n°.13.043/14, perfeitamente válido o pedido de 
conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no 
Capítulo II do Livro II do CPC. 2. Ademais, não concretizada a estabilidade objetiva do 
processo com a angularização da relação jurídica processual, perfeitamente válida a 
modificação da causa de pedir e do pedido, nos termos do art. 264 do CPC. 3. Recurso 
conhecido e provido.” (TJ-MG - Al: 10024102135423002 MG, Relator: Mariza Porto, 
Data de Julgamento: 09/11/0015, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL, Data de Pu/-
blicação: 2015/11/11) lndefiro o pedido de desentranhamento do mandado de busca e 
apreensão do veículo, haja vista que após a conversão da ação em execução, não há 
que se falar em apreensão do bem, mas sim penhora do bem garantidor, todavia esse 
não foi localizado o que resultará em ato inócuo, nada impedindo a parte que assim o 
requeira. O exequente pugnou às fls. 66/69 pelo arresto/penhora on line, através do 
sistema BACENJUD, nas contas bancárias do executado, no montante atualizado de 
R$ 112.477,59 conforme se vê do cálculo de fls. 70/72.Pois bem, é sabido que a partir 
da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos/aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora/arresto, equipa-
rando-se a dinheiro em espécie (artigo 835, I, do CPC), obtendo, assim primazia em 
relação aos demais. Assim, não há dúvida de que a penhora/arresto on line é a princi-
pal modalidade executiva destinada à execução pecuniária, razão pela qual não se 
pode negá-la ao exequente, desta feita, defiro o pleito de fls. 66/69 e, procedo à realig-
zação do arresto/penhora via BACENJUD, no montante de R$ 112.477,59.Consigno 
que os autos permanecerão em Gabinete até a verificação dos extratos informados 
pelas instituições financeiras, observando-se o contido no provimento n° 04/2007 - 
CGJ - TJMT, não obstante a regra do artigo 854 do Código de Processo Civil. Ato 
contínuo houve a localização parcial de valores pelo sistema Bacenjud, ocasião em 
que promovi o arresto no montante de R$ 2.377,76 em nome do executado, que será 
transferido para conta dos depósitos judiciais, após a decisão de possíveis arguições 
do executado (art. 854, § 3º do CPC). Denota-se ainda, que a parte executada se en -
contra em lugar incerto e não sabido. Dispõe o artigo 256 do CPC.A citação por edital 
será feita: I - quando desconhecido ou incerto o citando; II - quando ignorado, incerto 
ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando; III - nos casos expressos em lei. 
Deste modo, expeça-se o regular edital de citação com prazo de 20 dias, para que a 
parte executada, pague o débito em 03 (três) dias, sob as penas da lei, consignando-se 
no edital a possibilidade desta reconhecer a dívida e, mediante o depósito de 30% do 
valor do débito, mais custas judiciais e honorários advocatícios, poderá parcelar o sal-
do remanescente em até 06 prestações mensais e consecutivas, acrescidas de corre-
ção monetária e juros de 1% ao mês, conforme dispõe o artigo 916 do CPC, bem como 
se manifestar acaerca do bloqueio realizado em sua conta (art. 854, § 3º do CPC).
Desde já, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, observando que, 
no caso de pronto pagamento, nos termos do artigo 827 do mesmo códex, estes serão 
reduzidos pela metade. Salientando que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do CPC, o 
edital deverá ser publicado uma vez no sitio do e. Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso, através do DJE, o que deverá ser certificado pelo Sr. Gestor. Decorrido o 
prazo sem manifestação, nos termos do artigo 72, inciso I. do CPC, nomeio como 
curador especial o Defensor Público em atividade no juízo, que deve ser intimado pes-
soalmente para os devidos fins. Após, concluso para deliberações. Cumpra-se. AD-
VERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo 
deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) em-
bargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Eu, Marcos Vinícius Marini Kozan, digitei. Cuia-
bá, 03 de maio de 2017 - Deivison Figueiredo Pintei - Gestor(a) Judiciário(a) - Aut. 
Provimento. 56/2007-CGJ. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE CUIABÁ - 
DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL - Primeira Vara Especializada Direito Bancário - 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS - Dados do Processo: Processo: 1087-
94.2014.811.0041. Código: 859203. Vlr Causa: 72.890,96. Tipo: Cível. Espécie: 
Execução de Titulo extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO. Polo Ativo: BANCO VOLKSWAGEN S/A. Polo Passivo: ALEXANDRE 
FERREIRA DA SILVA e ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA. Pessoa(s) a ser(em) cita-
das(s): ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA (Requerido(a)), Cpf: 69539103134, Rg: 
11909633, Filiação: Luzia Ferreira da Silva, data de nascimento: 24/03/1981, brasilei-
ro(a), casado(a). FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualificado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é 
proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 20 
dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com 
atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 
o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários 
forem para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: O autor ingressou com Ação de 
Busca e Apreensão contra o réu, visando a posse do veículo descrito nos autos. Ante 
a localização incerta do Réu, às fls. 90/92, o MM Juiz converteu os autos em Ação de 
Execução, determinando a citação por edital para que o Requerido pague o débito 
acima descrito, com a possibilidade de reconhecer a dívida e mediante o depósito de 
30% do valor do débito, mais custas e honorários advocatícios fixados em 10% do 
valor do débito. Feito isso, pode parcelar o saldo remanescente em até 6 prestações 
mensais e consecutivas, acrescida de correção monetária e juros de 1%, conforme 
artigo 827 do CPC. VALOR TOTAL DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS E CUSTAS - Débito Atualizado: R$ 72.890,96 Honorários Fixados: R$ 0,00 
- Custas Processuais: R$ 0,00 - Total para Pagamento: R$ 72.890,96. Despacho/De-
cisão: Vistos etc...Considerando as várias tentativas sem êxito no sentido de localizar 
o bem, inclusive no endereço obtido pelo sistema Infojud, defiro o pleito de fls. 60/63 e 
CONVERTO ESTA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO, 
com fundamento no artigo 4º do decreto nº. 911/69, com as anotações de praxe, inclu-
sive na distribuição.Art. 4° DL 911/69: “Se o bem alienado fiduciariamente não for en-
contrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos 
mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, na 
forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)”Ademais, faço 
constar que a referida conversão não encontra obstáculo legal, em razão da não cita-
ção da parte adversa. Nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO. POSSIBILIDADE. Mostra-se possível a conversão da ação de busca e 
apreensão em ação de execução, quando “o bem alienado fiduciariamente não for 
encontrado ou não se achar na posse do devedor” (artigo 4º do Decreto-Lei n. 911/69, 
com redação dada pela Lei n.º 13.043/14). Precedentes. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PROVIDO. (TJ-RS - AI: 70066119363 RS, Relator: Mário Crespo Brum, Data de 
Julgamento: 25/08/2015, Décima Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 26/08/2015)“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 
4º E 5º DO DECRETO-LEI Nº.911/69 ALTERADO PELA LEI Nº.13.043/14. 1. Conside-
rando a nova redação dos artigos 4º e 5º do Decreto-Lei nº.911/69, advinda das alte-
rações introduzidas pela Lei nº.13.043/14, perfeitamente válido o pedido de conversão 
da ação de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do 
Livro II do CPC. 2. Ademais, não concretizada a estabilidade objetiva do processo com 
a angularização da relação jurídica processual, perfeitamente válida a modificação da 
causa de pedir e do pedido, nos termos do art. 264 do CPC. 3. Recurso conhecido e 
provido.” (TJ-MG - AI: 10024102135423002 MG, Relator: Mariza Porto, Data de Julga-
mento: 09/11/0015, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
11/11/2015) Indefiro o pedido contido no item “2” da petição de fls. 63, haja vista que 
após a conversão da ação em execução, não há que se falar em busca e apreensão 
do bem, mas sim penhora do bem garantidor, porém esse não foi localizado o que 
resultará em ato inócuo, nada impedindo a parte que assim o requeira. O exequente 
pugnou pela tentativa de localização de ativos financeiros, através do BACENJUD, às 
fls. 63.A partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos/aplicações em instituições 
financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, 
equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), obtendo, assim prima-
zia em relação aos demais. Assim, não há dúvida de que a penhora/arresto on line é a 
principal modalidade executiva destinada à execução pecuniária, razão pela qual não 
se pode negá-la ao exequente, desta feita, defiro o referido pleito e, procedo à realiza-
ção da penhora/arresto via BACENJUD, no montante atualizado de R$ 72.890,96.
Consigno que os autos permanecerão em Gabinete até a verificação dos extratos in-
formados pelas instituições financeiras, observando-se o contido no provimento nº 
04/2007 – CGJ – TJMT, não obstante a regra do artigo 854 do Código de Processo 
Civil.Com efeito, considerando que a busca de ativos financeiros junto ao sistema 
BACENJUD localizou e bloqueou valores ínfimos (R$ 104,85), procedo o desbloqueio 
do referido valor, portanto, intimo o exequente para em 15 dias indicar bens passíveis 
de arresto/penhora. Denota-se ainda, que a parte executada se encontra em lugar in-
certo e não sabido. Dispõe o artigo 256 do CPC/2015A citação por edital será feita: I 
- quando desconhecido ou incerto o citando; II - quando ignorado, incerto ou inacessí-
vel o lugar em que se encontrar o citando; III - nos casos expressos em lei. Deste 
modo, expeça-se o regular edital de citação com prazo de 20 dias, para que a parte 
executada, pague o débito em 03 (três) dias, sob as penas da lei, consignando-se no 
edital a possibilidade desta reconhecer a dívida e, mediante o depósito de 30% do 
valor do débito, mais custas judiciais e honorários advocatícios, poderá parcelar o 
saldo remanescente em até 06 prestações mensais e consecutivas, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês, conforme dispõe o artigo 916 do NCPC. 
Deixo de fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da causa e custas, posto 
que já incluídos no cálculo de fls.62, observando que, no caso de pronto pagamento, 
nos termos do artigo 827 do mesmo códex, estes serão reduzidos pela metade. Sa-
lientando que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do NCPC, o edital deverá ser publi-
cado uma vez no sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do 
DJE, o que deverá ser certificado pelo Sr. Gestor. Após, intime-se a parte exequente 
para, em 30 dias, retirar e comprovar a sua publicação - uma vez em jornal local de 
grande circulação - conforme disposto no parágrafo único do referido artigo, sob pena 
de extinção. Decorrido o prazo sem manifestação, nos termos do artigo 72, inciso I, do 
CPC, nomeio como curador especial o Defensor Público em atividade no juízo, que 
deve ser intimado pessoalmente para os devidos fins. Em caso de silêncio, intime-se 
o exequente via correio com aviso de recebimento, para cumprir em 05 dias com a 
mesma admoestação. Cumpra-se. ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) 
executado(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 
15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Marcos 
Vinicius Marini Kozan, digitei. Cuiabá, 03 de maio de 2017 - Deivison Figueiredo Pintel 
- Gestor(a) Judiciário(a) - Aut. Provimento. 56/2007-CGJ. (11 e 12/05/2017)

“Rodovia Terraplenagem e Pavimentação Ltda”,  inscrita no 
CNPJ 03.486.651/0001-21, torna-se público, que esta requerendo 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA,  a  Licença 
de Operação Provisória (LOP), do Canteiro de Obra II, para aten-
der as obras de pavimentação asfáltica do KM 33,75 ao KM 67,50 
(Lote 2), que utilizará as instalações do canteiro de obras licen-
ciado que serve de base para obras de pavimentação asfáltica do 
KM 67,50 ao KM 101,25 (Lote 3) e as instalações do canteiro de 
obras em fase de licenciamento que servirá de base para obras de 
pavimentação asfáltica do KM 0,00 ao KM 33,75 (Lote 1).

A TIM CELULAR S.A, torna público que reque-
reu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Assuntos Fundiários – SMAAF a Licença Ambien-
tal – Modalidade de Licença Prévia, Licença de 
Instalação e Licença de Operação para atividade 
de Estação Rádio Base, localizada na Avenida 1, 
S/N, Qd. 11, Lt. 29, Bairro Carumbe, município de 
Cuiabá – MT.

A TIM CELULAR S.A, torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Assun-
tos Fundiários – SMAAF a Licença Ambiental – 
Modalidade de Licença de Operação para ativida-
de de Estação Rádio Base, localizada na Avenida 
Antártica, N° 2999, Bairro Santa Rosa, município 
de Cuiabá – MT.

A TIM CELULAR S.A, torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Assun-
tos Fundiários – SMAAF a Licença Ambiental – Mo-
dalidade de Licença Prévia, Licença de Instalação 
e Licença de Operação para atividade de Estação 
Rádio Base, localizada na Rua Sinfrônio Camargo, 
S/N, (SENACAP), Zona Rural, município de Cuia-
bá – MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N. 002/2017

O Município de Figueirópolis D'Oeste, por intermédio da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que 
será aberto Chamada Pública n.002/2017 – Dispensa n.006/2017, no 
dia 22 de maio de 2017  às 15h00min, na Sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste – MT, localizada na Rua 
Santa Catariana, 146, Centro. Objeto: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do empreendedor familiar rural 
para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE da rede pública Municipal de Figueirópolis D' Oeste. Os 
interessados no Edi ta l  poderão sol ic i tar  pelo emai l :  
licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br ou pelo Telefone (65) 3235-
1586. Figueiropolis D'Oeste - MT, 11 de Maio de 2017.
Willian David da Hora. Presidente da CPL.

Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 SRP 004/2017
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 SRP 004/2017, do 
tipo Menor preço, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE MÃO DE OBRA DE PROFISSIONAL 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL (PEDREIRO) COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO E REPAROS NOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT. 
Data da realização: 10/05/2017. Licitante Vencedor:  ALAN CLEBER 
TRINDADE, inscrita no CNPJ: 27.328.807/0001-04, no item 01 com 
valor total de R$ 37.200,00 (TRINTA E SETE MIL E DUZENTOS).
NOVA MARILANDIA / MT, 10 DE MAIO DE 2017.

SAMARA LOIDE SILVA CAMPOS
Pregoeira Publicações Oficiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
RESULTADO DA 2ª E 3ª CLASSIFICADA NO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
O MUNICIPIO DE SORRISO – MT, torna público a convocação e aceite 
para habilitação das segundas colocadas do Pregão Presencial nº 
023/2017, tendo como objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MARMITEX (ALMOÇO E 
JANTAR) PARA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL”, conforme a seguir: 
2ª COLOCADA DANIEL MESSIAS DE MOURA FE - ME – CNPJ: N.º 
24.639.809/0001-26 – ITEM: ITEM 2 MARMITEX JANTA BANDEJA 
ISOPOR REDONDA Nº 8 – VALOR UNITARIO R$ 12,20. 3ª 
COLOCADA CHURRASCARIA FIGUEIRA LTDA – EPP – CNPJ: N.º 
15.953.185/0001-26 – ITEM: ITEM 1 MARMITEX ALMOÇO BANDEJA 
ISOPOR REDONDA Nº 8 – VALOR UNITARIO R$ 12,55. – 
MIRALDO GOMES DE SOUZA - PREGOEIRO.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2017
O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08h00min horas (Horário Oficial de 
Sorriso – MT), do dia 31 de Maio de 2017, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
067/2017. O julgamento da referida licitação será através do MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE CLINICA OU 
COMUNIDADE TERAPÊUTICA PARA DESINTOXICAÇÃO E 
TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUIMICOS”. O Edital poderá ser 
obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de 
Licitação, durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do 
telefone (66) 3545-4700. 
MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE MARCHIORO 
BARBIERI – PREGOEIROS Prefeitura Municipal Sorriso/MT. 

Publicações Oficiais

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
GRANDE -MT 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.11/2017 
REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n. 426891/2017 O Município de 
Várzea Grande, por meio do Pregoeiro Oficial, 
designada pela portaria n. 378/2017, torna 
público para conhecimento dos interessados, 
que o Pregão Eletrônico n. 11/2017 que tem por 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA CAPACITADA PARA VEICULAÇÃO 
DE PUBLICAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA GRANDE – MT, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, adjudicado e 
homologado em 05/05/2017 sagrando-se 
vencedora a empresa: GEANDRE FRANK 
LATORRACA – ME, CNPJ 06.147.693/0001-
26, vencedora do item: 01 valor total 
R$157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e 
quinhentos reais). 

Várzea Grande-MT, 05 de maio de 2017 
Pablo Gustavo Moraes Pereira 
Secretário de Administração 

(12/05/17 - Publicar) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
RETIFICAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO EDITAL DE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
ONDE SE LÊ: OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PARA OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO DO SISTEMA 
PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CIDADE DE ALTO 
GARÇAS. LEIA-SE: OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM TODO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO, SENDO A VARRIÇÃO, PINTURA DE MEIO-FIO, 
CAPINAÇÃO E PODA DE ÁRVORES, LIMPEZA DE COMUNIDADES 
NO INTERIOR DO MUNICÍPIO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE PRAÇAS E ÁREAS URBANIZADAS E OPERACIONALIZAÇÃO 
DE DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS DA LIMPEZA URBANA, DE 
ACORDO COM AS DETERMINAÇÕES E HORÁRIOS 
DETERMINADOS PELO DAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA, 
ESGOTO E LIMPEZA PÚBLICA DE ALTO GARÇAS.
Alto Garças, 10 de Maio de 2017.

Alessandra da Silva Dias
Pregoeira Publicações Oficiais

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE CUIABÁ 
- DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL - Primeira Vara Especializada Direito Bancário. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. Dados do Processo: Processo: 20942-
25.2015.811.0041. Código: 994837. Vlr Causa: 2.019,57. Tipo: Cível. Espécie: 
Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO. Polo Ativo: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
e CANOPUS ADINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Polo Passivo: JULIO 
CESAR NEVES DOS ANJOS e JULIO CESAR NEVES DOS ANJOS. Pessoa(s) 
a ser(em) citadas(s): JULIO CESAR NEVES DOS ANJOS (Requerido(a)), Cpf: 
05726215150, Rg: 22685065, brasileiro(a), solteiro(a), serralheiro. FINALIDADE: 
CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualificado(s), atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da 
petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 20 dias, contados da expiração do 
prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, 
ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de 
lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da 
dívida. Resumo da Inicial: O autor ingressou com Ação monitória contra o réu, às fls. 
87, o MM Juiz converteu os autos em Ação de Execução, determinando a citação por 
edital para que o Requerido pague o débito acima descrito, com a possibilidade de 
reconhecer a dívida e mediante o depósito de 30% do valor do débito, mais custas e 
honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito. Feito isso, pode parcelar 
o saldo remanescente em até 6 prestações mensais e consecutivas, acrescida de 
correção monetária e juros de 1%, conforme artigo 827 do CPC. VALOR TOTAL DO 
DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS Débito Atualizado: 
R$ 2.019,57 Honorários Fixados: R$ 201,96. Custas Processuais: R$ 0,00. Total 
para Pagamento: R$ 2.221,53. Despacho/Decisão: Vistos etc...Tratam-se os autos 
de Ação Monitória proposta por CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
LTDA em face de JULIO CESAR NEVES DOS ANJOS, ambos qualificados, alegando 
ser credora do requerido da importância de R$ 2.019,57 (04/05/2015).O requerido 
foi citado via edital para o pagamento ou apresentação de embargos às fls. 68/75.
Às fls. 60 houve a nomeação da douta Defensoria Pública como curadoria especial, 
que refutou por negativa geral os fatos ventilados às fls. 79.Ademais, verifico que 
se encontram regulares os requisitos legais ao ajuizamento da ação, já que foi 
apresentado pela requerente, documento escrito hábil a propositura desta monitória 
e, ante a não apresentação dos embargos monitórios, nos termos do artigo 702, do 
CPC, a procedência da ação é medida que se impõe. Conforme determina o artigo 
701, § 2º, do Código de Processo Civil, “Constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o 
pagamento e não apresentados os embargos previstos no art. 702, observando-se, no 
que couber, o título II do Livro I da Parte Especial”.Posto isso, CONVERTO o mandado 
de pagamento em mandado executivo, intimando-se o devedor via edital, haja vista 
a citação editalícia, sob pena de aplicação de multa no percentual de dez por cento, 
nos termos do art. 523 do CPC, fazendo acompanhar a atualização do débito.Assim, 
expeça-se o regular edital de intimação, com fulcro no artigo 275, § 2º, do CPC com 
prazo de 20 dias, salientando-se que, o edital deverá ser publicado uma vez no sítio 
do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do DJE, o que deverá 
ser certificado pelo Sr. Gestor.Após, intime-se a parte exequente para, em 30 dias, 
retirar e comprovar a sua publicação - uma vez em jornal local de grande circulação 
- conforme disposto no parágrafo único do referido artigo, sob pena de extinção.
Em caso de silêncio e/ou pedidos protelatórios, intime-se a exequente via correio 
com aviso de recebimento, para cumprir em 05 dias com a mesma admoestação.
Cumpra-se. ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, 
expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias 
para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, RUY GUILHERME 
FREIRAS FRANZOSI, digitei. Cuiabá, 03 de maio de 2017. Deivison Figueiredo Pintel 
- Gestor(a) Judiciário(a) - Aut. Provimento. 56/2007-CGJ. (12 e 13/05/2017)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE CUIABÁ 
- DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL - Primeira Vara Especializada Direito Bancário 
- EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. Dados do Processo: Processo: 34249-
17.2013.811.0041. Código: 828394. Vlr Causa: 686,19. Tipo: Cível. Espécie: 
Execução de Titulo Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 
DO TRABALHO. Polo Ativo: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
S/C LTDA e CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. Polo 
Passivo: MARCOS ROBERTO DE SOUZA LIMA e MARCOS ROBERTO DE SOUZA 
LIMA. Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): MARCOS ROBERTO DE SOUZA LIMA 
(Requerido(a)). Cpf: 47416599172, Rg: 675073, brasileiro(a), casado(a), autonomo. 
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualificado(s), atualmente em 
lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 20 dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com 
atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar 
o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários 
forem para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: O autor ingressou com Ação 
Monitória contra o réu, nos autos. Ante a localização incerta do Réu, às fls. 101, o MM 
Juiz converteu os autos em Ação de Execução, determinando a citação por edital para 
que o Requerido pagar o débito acima descrito, com a possibilidade de reconhecer 
a dívida e mediante o depósito de 30% do valor do débito, mais custas e honorários 
advocatícios fixados em 10% do valor do débito. Feito isso, pode parcelar o saldo 
remanescente em até 6 prestações mensais e consecutivas, acrescida de correção 
monetária e juros de 1%, conforme artigo 827 do CPC. VALOR TOTAL DO DÉBITO, 
INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS. Débito Atualizado: R$ 
686,19 Honorários Fixados: R$ 68.62. Custas Processuais: R$ 0,00. Total para 
Pagamento: R$ 754,81. Despacho/Decisão: Vistos etc...Tratam-se os autos de Ação 
Monitória proposta por CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA 
em face de MARCOS ROBERTO DE SOUZA LIMA, ambos qualificados, alegando 
ser credora do requerido da importância de R$ 686,19 (14/08/2013).Os requeridos 
foram citados via edital para o pagamento ou apresentação de embargos às fls. 89/91.
Às fls. 92 houve a nomeação da douta Defensoria Pública como curadoria especial, 
que refutou por negativa geral os fatos ventilados às fls. 95.Ademais, verifico que 
se encontram regulares os requisitos legais ao ajuizamento da ação, já que foi 
apresentado pela requerente, documento escrito hábil a propositura desta monitória 
e, ante a não apresentação dos embargos monitórios, nos termos do artigo 702, do 
CPC, a procedência da ação é medida que se impõe.Conforme determina o artigo 
701, § 2º, do Código de Processo Civil, “Constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o 
pagamento e não apresentados os embargos previstos no art. 702, observando-se, no 
que couber, o título II do Livro I da Parte Especial”.Posto isso, CONVERTO o mandado 
de pagamento em mandado executivo, intimando-se o devedor via edital, haja vista 
a citação editalícia, sob pena de aplicação de multa no percentual de dez por cento, 
nos termos do art. 523 do CPC, fazendo acompanhar a atualização do débito.Assim, 
expeça-se o regular edital de intimação, com fulcro no artigo 275, § 2º, do CPC com 
prazo de 20 dias, salientando-se que, o edital deverá ser publicado uma vez no sítio 
do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do DJE, o que deverá 
ser certificado pelo Sr. Gestor.Após, intime-se a parte exequente para, em 30 dias, 
retirar e comprovar a sua publicação - uma vez em jornal local de grande circulação 
- conforme disposto no parágrafo único do referido artigo, sob pena de extinção.
Em caso de silêncio e/ou pedidos protelatórios, intime-se a exequente via correio 
com aviso de recebimento, para cumprir em 05 dias com a mesma admoestação.
Cumpra-se. ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, 
expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias 
para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, RUY GUILHERME 
FREIRAS FRANZOSI, digitei. Cuiabá, 02 de maio de 2017. Deivison Figueiredo Pintel 
- Gestor(a) Judiciário(a) - Aut. Provimento. 56/2007-CGJ. (12 e 13/05/2017)

LAURIANY DA SILVA PEREIRA ME, CNPJ/MF.: 
15.736.949/0001-21, solicita o comparecimento de 
colaborador FELIPE ALVARENGA MAGALHÃES, CPF: 
060.623.651-13, CTPS: 002689/00026-MT, no prazo de 
03 dias, a contar da primeira data dessa publicação. O não 
comparecimento ou falta de justificativas caracterizará em 
Abandono de Emprego de acordo com o Artigo 482, Letra 
I da CLT. (12, 13 e 16/05/2017)

NORTE SUL REAL DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA, 
CNPJ11.322.774/0001-55, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável– 
SEMMADRS, as Licenças de Localização, Prévia, Instalação e 
Operação, para Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
naRodovia dos Imigrantes, S/N, Bairro São Matheus, 78.152-105, 
Várzea Grande/Mato Grosso

NORTE SUL MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ00.482.914/0001-36, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável–SEMMADRS as Licenças de 
Localização, Prévia, Instalação e Operação, para Comércio atacadista 
de medicamentos e drogas de uso humano, situada na Rodovia dos 
Imigrantes, S/N, Barracão A. Bairro São Matheus, 78.152-105, Várzea 
Grande/Mato Grosso

SIGMA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ07.113.342/000167, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável–SEMMADRS as Licenças de 
Localização, Prévia, Instalação e Operação, para Comércio atacadista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, 
situada na Rodovia dos Imigrantes, S/N, Barracão B, Bairro São 
Matheus, 78.152-105- Várzea Grande/Mato Grosso.

V A R Z E A T E L - V A R Z E A  G R A N D E  T E L E F O N I A  
LTDA,CNPJ36.883.387/0001-19, torna público que requereu à 
SEMMADRS do município de Várzea Grande-MT, a LICENÇA DE 
LOCALIZAÇÃO-LL, para atividade de Reparo e Manutenção de Equip. 
Eletrônicos de uso pessoal e doméstico, na Av. Filinto Muller, 2411-
Centro Norte, Várzea Grande-MT. 

CERÂMICA SANTA SOFIA LTDA-ME, CNPJ 09.031.715/0001-86, torna 
público que requereu a Secretaria de Estado do Meio Ambiente-SEMA, o 
pedido das Licenças: Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação (LO) para 
extração e beneficiamento de argila, areia e cascalho, em uma área de 
5,34 ha, âmbito da Chácara n° 17, Quadra A, Projeto M/02, Zona Rural, 
município de Juruena/MT. Não foi determinado EIA/RIMA

Alessio Decker & CIA LTDA, CNPJ 02.811.716/0001-02, na, Av Brasil Nº 
1083 Bairro: centro, Gaúcha do Norte/MT, torna público que requereu à 
SEMA/MT a Renovação da Licença de Operação para comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores

Solaris Construtora e Incorporadora Ltda, torna público que requereu 
à SEMA/MT a Licença de Operação da segunda etapa para o condomínio 
residencial vertical, à Rua dos Buritis, bairro Jardim das Palmeiras, em 
Cuiabá/MT                                                                                (12/05/2017)

C O M A R C A D E C U I A B Á
ESTADO DE MATO GROSSO

4º SERVIÇO NOTARIAL DE PROTESTOS DE TÍTULOS
RUA CAMPO GRANDE, 533 - CENTRO - CUIABÁ-MT

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PROVIMENTO Nº 06/2004 CGJ-MT)

O 4º SERVIÇO NOTARIAL PRIVATIVO DE PROTESTO DE 
TÍTULOS, DESTA COMARCA DE CUIABÁ FAZ SABER QUE LHE 
FORAM ENTREGUES PARA PROTESTO, TÍTULOS DE RESPON-
SABILIDADE DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS.

A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL EM JORNAL DE CIRCULA-
ÇÃO DIÁRIA É EXIGIDA POR LEI (“SE A PESSOA INDICADA PARA 
ACEITAR OU PAGAR FOR DESCONHECIDA, SUA LOCALIZAÇÃO 
INCERTA OU IGNORADA, FOR RESIDENTE OU DOMICILIADA 
FORA DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO TABELIONATO, OU 
AINDA, NINGUÉM SE DISPUSER A RECEBER A INTIMAÇÃO NO 
ENDEREÇO FORNECIDO PELO APRESENTANTE”... - ART. 15 LEI 
Nº 9.492 DE 10/09/97).

O SERVIÇO DE ENTREGA DOS AVISOS NOS ENDEREÇOS 
ABAIXO MENCIONADOS É EFETUADO PELA EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS POR FORÇA DE CONTRATO 
IMPOSTO POR DISPOSITIVOS LEGAIS.

RESPONSÁVEIS:

# 3050527 DEVEDOR: BRUNNO GIOVANNI DE LIMA AURICHIO - 
CPF/CNPJ.:014.642.111-67 RUA LUA NOVA 77 RES ANAUA 2 AP 
403GO-ABEIRAS -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:CAIXA ECONOMICA FEDERAL -SACADOR: ADIR MAURO 
RODRIGUES ME -FAVORECIDO: ADIR MAURO RODRIGUES ME 
VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 4050017 DEVEDOR: PAULO ALVES - CPF/CNPJ.:04.011.301/0001-
71 RUA - ANTONIO BATISTA, N 04, QDA 3DR-FABIO -CUIABA -MT 
-TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM M DA TABELA D DE CUSTAS
# 4050147 DEVEDOR: JOAO ALVES MARTINS - CPF/
CNPJ.:340.290.361-04 F, N 04. JD-BRASIL, -CUIABA -MT -TITULO: 
CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO 
ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 4050205 DEVEDOR: M. S. SISTEMA DE SEGURANCA ELETRO-
NICA LTDA ME - CPF/CNPJ.:09.310.819/0001-20 GOVERNADOR 
VALADARES, N 440, QDA 1AL-O DA SERRA -CUIABA -MT -TITULO: 
CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO 
ITEM M DA TABELA D DE CUSTAS
# 4050268 DEVEDOR: GERMANNO REINERS BRITO ALMEI-
DA - CPF/CNPJ.:08.321.855/0001-26 AV. DOM BOSCO, N. 1788 
GO-ABEIRAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM M DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 4050433 DEVEDOR: LOURIVAL CINZA MORENO DE SOUZA - 
CPF/CNPJ.:062.112.321-87 RUA NOVE QUADRA 13 LOTE 12 , 23 
TR-S BARRAS -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: DISMARINA MATO 
GROSSO -FAVORECIDO: DISMARINA MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM C DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050015 DEVEDOR: MARILUCIA BINI - CPF/
CNPJ.:06.139.615/0001-80 AVENIDA - PRINCIPAL, N 505, QUA-
DRAJA-DIM SANTA AMALIA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE 
DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: 
ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O DA TA-
BELA D DE CUSTAS
# 5050017 DEVEDOR: EVANILDO AGUIRRE - CPF/
CNPJ.:078.925.781-53 RUA 1, N 244 BO-QUE DA SAUDE -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR 
DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050045 DEVEDOR: RIO GRANDE AUTO CENTER LTDA - CPF/
CNPJ.:09.143.147/0001-05 AVENIDA - GONCALO ANTUNES BAR-
ROS, BO-QUE DA SAUDE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE 
DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: 
ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABE-
LA D DE CUSTAS
# 5050052 DEVEDOR: CICERO INACIO BARBOSA - CPF/
CNPJ.:37.219.508/0001-95 BRASIL, N 450 CP- II -CUIABA -MT -TI-
TULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050061 DEVEDOR: ELMA F. DA SILVA - CPF/
CNPJ.:06.101.768/0001-38 AVENIDA - AFONSO PENA, N 1912 
DE-PRAIADO -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 5050063 DEVEDOR: C. G. VIDAL - COM. DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS - CPF/CNPJ.:10.984.036/0001-00 BRASIL, N 18, QUA-
DRA 49 CP- II -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 5050076 DEVEDOR: J C AVELINO RONDON - CPF/
CNPJ.:03.359.133/0001-47 RUA - ANDRADINA, N 34, QUADRA 37 
JA-DIM NOVO HORIZON -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE 
DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: 
ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABE-
LA D DE CUSTAS
# 5050079 DEVEDOR: EMANUELLE ADRIANE R PERES - ME - CPF/
CNPJ.:04.176.455/0001-13 AVENIDA - GONCALO ANTUNES BAR-
ROS, B -A SAUDE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 5050080 DEVEDOR: NEUZA I DE SOUZA ME - CPF/
CNPJ.:04.444.008/0001-06 RUA - Z, N 1801 DI-TR INDUSTRIAL 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE 
- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO 
GROSSO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050101 DEVEDOR: AP COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA 
- CPF/CNPJ.:10.898.056/0001-69 GENERAL MELLO, N 2865 JD-
-CALIFORNIA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 5050109 DEVEDOR: R. FONTES COMERCIO DE MATERIAIS 
FOTOGRAFICOS - CPF/CNPJ.:10.755.896/0001-72 EDGAR VIEI-
RA, N 338 BO- ESPERANCA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO 
DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: 
ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABE-
LA D DE CUSTAS
# 5050135 DEVEDOR: R.H.SANCOVICHE - CPF/
CNPJ.:13.336.427/0001-07 MARCOS PEREIRA DA LUZ, N 258-
B MI-UEL SUTIL -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 5050142 DEVEDOR: IZALDO ALVES BARBOSA - CPF/
CNPJ.:826.404.321-68 RUA TB 2, N 16, QDA 40 TR-S BARRAS 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050142 DEVEDOR: IZALDO ALVES BARBOSA-ME - CPF/
CNPJ.:07.806.200/0001-85 RUA - TB2, N 16, QDA 40 TR-S BARRAS 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050150 DEVEDOR: BENEDITA DO NASCIMENTO - CPF/
CNPJ.:393.624.851-68 RUA ANDRADINA, N 287 NO-O MATO 
GROSS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 5050156 DEVEDOR: NIAGARA DISTR. DE BEBIDAS, COM. E RE-
PRESENTAC - CPF/CNPJ.:07.698.518/0001-90 R CINQUENTA N531 
BO- ESPERANCA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 5050169 DEVEDOR: MOACIR OLIMPIO DOS SANTOS - CPF/
CNPJ.:483.430.051-04 G, N 144, AP 303 ED CARAVELA BO-QUE 
DA SAUDE II -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 5050175 DEVEDOR: RENATO SHINAYDER DA COSTA - CPF/
CNPJ.:025.212.651-36 RUA PERNAMBUCO, N 819 B, QUA-
DRA 91CP- II -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 5050175 DEVEDOR: R SHINAYDER DA COSTA - CPF/
CNPJ.:07.741.592/0001-41 R PERNAMBUCO, N 819B, QDRA 91 CP- 
II -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050182 DEVEDOR: BARBOSA E SILVA DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS LTDA - CPF/CNPJ.:13.039.697/0001-56 DOS TRABA-
LHADORES, N 2.001 BO-QUE DA SAUDE II -CUIABA -MT -TITULO: 
CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-FAVORECIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO 
TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050186 DEVEDOR: S. BELGONE CAERES MACHADO DOS 
SANTOS - CPF/CNPJ.:09.077.732/0001-54 AVENIDA - FERNANDO 
CORREA DA COSTACO-IPO DA PONTE -CUIABA -MT -TITULO: 
CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-FAVORECIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO 
TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050205 DEVEDOR: S. C. ANDRADE CONFECCOEES ME - 
CPF/CNPJ.:10.644.208/0001-05 EDSON LUIS DA SILVA, N 1200 
B, AVETI-UCAL -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 5050228 DEVEDOR: TECANORTE EMPREEND. FLORESTAIS 
LTDA - CPF/CNPJ.:03.650.667/0001-28 RUA SAO JOAQUIM, N. 
740 CE-TRO SUL -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 5050230 DEVEDOR: C. A. NERY SOUZA - ME - CPF/
CNPJ.:36.901.387/0001-02 RUA DEZESSEIS, N. 14, QD. 31 
TR-S BARRAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM L DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 5050245 DEVEDOR: JET SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - 
ME - CPF/CNPJ.:10.798.406/0001-15 AV. MIGUEL SUTIL, N. 3614, 
SALA 03BO-QUE DA SAUDE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO 
DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: 
ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O DA TA-
BELA D DE CUSTAS
# 5050258 DEVEDOR: CELI DE VASCONCELOS E CIA LTDA - CPF/
CNPJ.:05.315.065/0001-40 RUA PERNAMBUCO, N. 12, QD. 67 CP- 
II -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050267 DEVEDOR: RUTHEFORD COMERCIO DE CEREAIS 
LTDA EPP - CPF/CNPJ.:12.219.487/0001-87 AV. MIGUEL SUTIL, N. 
5552 BO-QUE DA SAUDE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE 
DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O 
DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050272 DEVEDOR: AMELIA IAGLA COMERCIO - ME - CPF/
CNPJ.:07.894.182/0001-30 RUA I, S/N, SALA 06 BO-QUE DA SAU-
DE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050284 DEVEDOR: ISMAEL ROSA TAVARES - CPF/
CNPJ.:363.801.641-20 RUA DOUTOR ANTONIO MACIEL EPAMI-
NONCA-UMBE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: 
MUNICIPIO DE CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VA-
LOR DO TITULO ITEM F DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050322 DEVEDOR: MARCOS ANTONIO G. DOS SANTOS - CPF/
CNPJ.:559.483.161-49 AVENIDA BRASIL, N 11, QUADRA 46 CP- II 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITU-
LO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050325 DEVEDOR: MARCOS ANTONIO G. DOS SANTOS - CPF/
CNPJ.:559.483.161-49 AVENIDA BRASIL, N 11, QUADRA 46 CP- II 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITU-
LO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050331 DEVEDOR: MARCOS MARTINHO DA SILVA - CPF/
CNPJ.:789.766.421-04 RUA POXOREU, N 560 AL-ORADA -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA 
-FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM 
E DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050334 DEVEDOR: MARCOS MARTINHO DA SILVA - CPF/
CNPJ.:789.766.421-04 RUA POXOREU, N 560 AL-ORADA -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA 
-FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM 
D DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050340 DEVEDOR: MADALENA ANGELA LEMES - CPF/
CNPJ.:104.666.811-00 RUA E, QD 07, APT 201 RE-IDENCIAL 
PAIAGUAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM E DA TABELA 
D DE CUSTAS

# 5050342 DEVEDOR: MADALENA ANGELA LEMES - CPF/
CNPJ.:104.666.811-00 RUA E, QD 07, APT 201 RE-IDENCIAL PAIA-
GUAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM E DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050343 DEVEDOR: MADALENA ANGELA LEMES - CPF/
CNPJ.:104.666.811-00 RUA E, QD 07, APT 201 RE-IDENCIAL PAIA-
GUAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050384 DEVEDOR: MARA CELIA PEREIRA LEITE - CPF/
CNPJ.:329.161.831-91 RUA 67,QUADRA 67 CASA 05 CP- IV -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA VA-
LOR DO TITULO ITEM G DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050386 DEVEDOR: MARA CELIA PEREIRA LEITE - CPF/
CNPJ.:329.161.831-91 RUA 67,QUADRA 67 CASA 05 CP- IV -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA VA-
LOR DO TITULO ITEM G DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050387 DEVEDOR: MARA CELIA PEREIRA LEITE - CPF/
CNPJ.:329.161.831-91 RUA 67,QUADRA 67 CASA 05 CP- IV -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA VA-
LOR DO TITULO ITEM G DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050389 DEVEDOR: ELEONIDAS DA SILVA BOTELHO - CPF/
CNPJ.:544.654.191-04 R TRES 4 QD 18 SA- JOSE -CUIABA -MT -TI-
TULO: CÉDULA CRÉDITO BANCA -APRES:SBS CONSULTORIA EM 
GESTAO DE ATIVOS LTDA-SACADOR: BANCO BRADESCO FINAN-
CIAMENTOS S.A -FAVORECIDO: BANCO BRADESCO FINANCIA-
MENTOS S.A VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050390 DEVEDOR: PGB ASSESSORIA E CONS IMOBILAR LTDA 
- CPF/CNPJ.:11.784.499/0001-91 AVENIDA SAO SEBASTIAO N 
2381 PO-ULAR -CUIABA -MT -TITULO: CÉDULA CRÉDITO BANCA 
-APRES:XIMENES SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COBRA-SA-
CADOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A -FAVORECIDO: BANCO 
TOYOTA DO BRASIL S.A VALOR DO TITULO ITEM M DA TABELA D 
DE CUSTAS
# 5050418 DEVEDOR: HORACIO GOMES PEREIRA - CPF/
CNPJ.:13.527.423/0001-06 AVENIDA A, 19 QUADRA 23 SALA 02 - 
-CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL -APRES:BANCO 
SANTANDER S A -SACADOR: METALURGICA HB ESQUADRIAS 
METALICAS LTDA -FAVORECIDO: METALURGICA HB ESQUADRIAS 
METALICAS LTDA VALOR DO TITULO ITEM I DA TABELA D DE CUS-
TAS
# 5050550 DEVEDOR: DUM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME 
- CPF/CNPJ.:22.155.304/0001-60 AV MANOEL JOSE DE ARRUDA, 
3089 DO- AQUINO -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:BANCO BRADESCO S A -SACADOR: B R HIGIENIZACAO 
PROFISSIONAL -FAVORECIDO: B R HIGIENIZACAO PROFISSIONAL 
VALOR DO TITULO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050607 DEVEDOR: MARIA CICERA DIAS NEGRE ALVES - CPF/
CNPJ.:441.390.041-34 AV PRIMAVERA, 377 CA-JICA -CUIABA -MT 
-TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:COREN - CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM -SACADOR: COREN - CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MA -FAVORECIDO: COREN - 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MA VALOR DO TITU-
LO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050608 DEVEDOR: MARIA CICERA DIAS NEGRE ALVES - CPF/
CNPJ.:441.390.041-34 AV PRIMAVERA, 377 CA-JICA -CUIABA -MT 
-TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:COREN - CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM -SACADOR: COREN - CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MA -FAVORECIDO: COREN - 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MA VALOR DO TITU-
LO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
# 5050650 DEVEDOR: PPO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA EPP 
- CPF/CNPJ.:14.811.429/0001-73 AV HIST.RUBENS DE MENDONCA 
SN BO-QUE DA SAUDE -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MER-
CANTIL -APRES:SUPERMIX CONCRETO S/A -SACADOR: SUPER-
MIX CONCRETO S/A -FAVORECIDO: SUPERMIX CONCRETO S/A 
VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050012 DEVEDOR: RIGLER LANCHONETE E CONVENIENCIA 
LTDA - ME - CPF/CNPJ.:12.244.271/0001-71 GOVERNADOR DANTE 
MARTINS DE OLIVEIJA-DIM LEBLON -CUIABA -MT -TITULO: CER-
TIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVO-
RECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM J DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050026 DEVEDOR: SOMEL ENGENHARIA LTDA - CPF/
CNPJ.:02.461.473/0001-11 RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 
N 4QU-LOMBO -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM M DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 8050046 DEVEDOR: ARGEL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTD - CPF/CNPJ.:02.785.804/0001-79 AV. HITO. RUBENS 
DE MENDONCA, N 12BO-QUE DA SAUDE -CUIABA -MT -TITULO: 
CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FA-
VORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM 
O DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050059 DEVEDOR: M. DE PAULA CONFECCOES - ME - CPF/
CNPJ.:11.058.198/0001-80 LUIZ DE MATOS, N 72 CI-ADE ALTA -CUIA-
BA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR 
DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050066 DEVEDOR: EXTRA CAMINHOES LTDA - CPF/
CNPJ.:04.284.282/0003-19 FERNANDO CORREA DA COSTA, N 
5700, VI-TA ALEGRE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA 
A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE 
MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUS-
TAS
# 8050072 DEVEDOR: CLEIDES ANJOS DAS NEVES - CPF/
CNPJ.:531.893.021-20 RUA TEREZA LOBO, N 22 CO-SIL -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050087 DEVEDOR: CRIARY MOVEIS PLANEJ. DECORACOES 
ILUMINACAO L - CPF/CNPJ.:09.126.128/0001-70 AVENIDA CAR-
MINDO DE CAMPOS, N 1295CA-PO VELHO -CUIABA -MT -TITULO: 
CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVO-
RECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O 
DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050094 DEVEDOR: ARMANDO SIMON - CPF/CNPJ.:309.169.410-
00 AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDJA-DIM ACLIMACAO 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO 
VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050095 DEVEDOR: GONCALO DO ESPIRITO SANTO DO NASCI-
MENTO - CPF/CNPJ.:488.070.011-87 RUA GOLFINHO, N 311 PR-EI-
RINHO -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE 
- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROS-
SO VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050103 DEVEDOR: YARA BECK MONTAGNER - CPF/
CNPJ.:383.866.741-72 MANOEL CAVALCANTE PROENCA, N 577 
GO-ABEIRAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 8050112 DEVEDOR: JOVANILDO MARCOS DA SILVA - CPF/
CNPJ.:079.662.101-20 RUA 19, N 24, QUADRA 17 CP- III -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO 
TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050115 DEVEDOR: MARIO YOSHIFUMI ARIZAWA - CPF/
CNPJ.:141.809.601-68 AV. DR. HELIO RIBEIRO, APTO 803, 
NPA-AGUAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM L DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 8050154 DEVEDOR: SAMUEL ROBERTO DA SILVA - CPF/
CNPJ.:388.108.241-72 RUA 211, N 04 TI-UCAL -CUIABA -MT -TITULO: 
CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVO-
RECIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO VALOR DO TITULO 
ITEM M DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050155 DEVEDOR: URBANA OP E PLANEJ IMOBILIARIO LTDA - 
CPF/CNPJ.:04.928.577/0001-19 AV MIGUEL SUTIL N 6274 AL-ORADA 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050160 DEVEDOR: SONDA ENGENHARIA E CONSTRUCAO 
LTDA EPP - CPF/CNPJ.:07.816.111/0001-10 7, N 11, QUADRA 57 
CE-TRO AMERICA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 8050170 DEVEDOR: MARIA DE LOURDES MAGALHAES LIMA 
VERDE - CPF/CNPJ.:15.944.812/0001-62 RUA - 09, N 182 BO- ESPE-
RANCA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE 
- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROS-
SO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050181 DEVEDOR: RAQUEL DE FATIMA DAMASCENO SILVA - 
CPF/CNPJ.:474.520.211-34 RUA 27, N CASA 116, QUADRA 64 CE-
-TRO -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE 
- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROS-
SO VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050187 DEVEDOR: IZAQUE ALVES DOS SANTOS - CPF/
CNPJ.:945.827.851-15 RUA 12,, SN, QUADRA 03, SACA 21 MO-
-ADA DA SERRA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 8050212 DEVEDOR: IMPERIO COMERCIO D MATERIAIS 
PEDAGOGICOS LTDA - CPF/CNPJ.:07.798.033/0001-78 AV 
ESPIGAO,N3334,ESQ AV BALNEARIO TI-UCAL -CUIABA -MT -TITU-
LO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GE-
RAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO 
ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050216 DEVEDOR: HIDROCUIABA COM DE MOTOBOMBAS 
E SERV MANUTEN - CPF/CNPJ.:10.979.687/0001-02 RUA DOS 
CURIANGOS, N 190, PROX HOSPA-QUE OHARA -CUIABA -MT -TI-
TULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GE-
RAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO 
ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050220 DEVEDOR: E DE PAULA CORREA EIRELI - ME - CPF/
CNPJ.:32.987.067/0001-58 RUA 1, N 107, QDA 04 JA-DIM ALENCAS-
TRO -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE 
- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE MATO GROS-
SO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050223 DEVEDOR: MARIA AUXILIADORA DA COSTA SPADINI 
ME - CPF/CNPJ.:37.484.920/0001-32 AV. HIST. RUBENS DE MEN-
DONCA, N. 1BO-QUE DA SAUDE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO 
DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: 
ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 8050224 DEVEDOR: CTPQ - CUIABA TRANSP E COM DE PROD 
QUIMICOS L - CPF/CNPJ.:08.052.114/0001-97 RUA - A, N 01, LOTE 08 
JD-DOS PINHEIROS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA 
A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO DE 
MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUS-
TAS
# 8050227 DEVEDOR: INCORPORADORA E AGROPECUARIA VALE 
DO ROOSEVE - CPF/CNPJ.:00.288.179/0002-05 AVENIDA - MIGUEL 
SUTIL, N 5552, SABO-QUE DA SAUDE -CUIABA -MT -TITULO: CER-
TIDAO DE DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO -SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVO-
RECIDO: ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O 
DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050254 DEVEDOR: ROSINEY SALES DE CAMARGO - CPF/
CNPJ.:523.170.131-91 R TABATINGA , 162 NO-O TERCEIRO -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA VA-
LOR DO TITULO ITEM F DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050255 DEVEDOR: ROSINEY SALES DE CAMARGO - CPF/
CNPJ.:523.170.131-91 R TABATINGA , 162 NO-O TERCEIRO -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA VA-
LOR DO TITULO ITEM G DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050256 DEVEDOR: ROSINEY SALES DE CAMARGO - CPF/
CNPJ.:523.170.131-91 R TABATINGA , 162 NO-O TERCEIRO -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA VA-
LOR DO TITULO ITEM G DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050281 DEVEDOR: FATIMA ANTONIO DE JESUS - CPF/
CNPJ.:487.174.871-53 RUA EPTACIO PESSOA, N 194. MO-ADA DO 
SOL -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO 
ITEM L DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050283 DEVEDOR: FATIMA ANTONIO DE JESUS - CPF/
CNPJ.:487.174.871-53 RUA EPTACIO PESSOA, N 194. MO-ADA DO 
SOL -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO 
ITEM L DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050293 DEVEDOR: FERNANDA ANDRADE MOREIRA - CPF/
CNPJ.:020.196.921-12 RUA A, N 27, AP 63 TE-RA NOVA -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FA-
VORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM C DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050294 DEVEDOR: FERNANDA ANDRADE MOREIRA - CPF/
CNPJ.:020.196.921-12 RUA A, N 27, AP 63 TE-RA NOVA -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FA-
VORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM C DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050295 DEVEDOR: FERNANDA ANDRADE MOREIRA - CPF/
CNPJ.:020.196.921-12 RUA A, N 27, AP 63 TE-RA NOVA -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FA-
VORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM C DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050296 DEVEDOR: FERNANDA ANDRADE MOREIRA - CPF/
CNPJ.:020.196.921-12 RUA A, N 27, AP 63 TE-RA NOVA -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FA-
VORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM C DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050297 DEVEDOR: FERNANDA ANDRADE MOREIRA - CPF/
CNPJ.:020.196.921-12 RUA A, N 27, AP 63 TE-RA NOVA -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FAVO-

RECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM C DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050311 DEVEDOR: FRANCISCO FERREIRA MACHADO - CPF/
CNPJ.:106.197.551-72 RUA FRANCISCO PEREIRA DE JESUS, N 
NO-SA SENHORA APAREC -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE 
DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA 
-SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO 
DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050312 DEVEDOR: FRANCISCO FERREIRA MACHADO - CPF/
CNPJ.:106.197.551-72 RUA FRANCISCO PEREIRA DE JESUS, N 
NO-SA SENHORA APAREC -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE 
DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA 
-SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO 
DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050313 DEVEDOR: FRANCISCO FERREIRA MACHADO - CPF/
CNPJ.:106.197.551-72 RUA FRANCISCO PEREIRA DE JESUS, N 
NO-SA SENHORA APAREC -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE 
DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA 
-SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO 
DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050314 DEVEDOR: FRANCISCO FERREIRA MACHADO - CPF/
CNPJ.:106.197.551-72 RUA FRANCISCO PEREIRA DE JESUS, N 
NO-SA SENHORA APAREC -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE 
DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA 
-SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO 
DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050328 DEVEDOR: GIVALDO BATISTA DOS SANTOS - CPF/
CNPJ.:207.043.481-87 RUA U5, N 18, QDA 39 PA-QUE CUIABA 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITU-
LO ITEM C DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050329 DEVEDOR: GIVALDO BATISTA DOS SANTOS - CPF/
CNPJ.:207.043.481-87 RUA U5, N 18, QDA 39 PA-QUE CUIABA 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITU-
LO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050330 DEVEDOR: JOSE INACIO CARREIRO - CPF/
CNPJ.:142.675.861-87 AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE 
MENDBO-QUE DA SAUDE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE 
DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA 
-SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO 
DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM G DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050341 DEVEDOR: HENRIQUE CORREA DA COSTA FILHO 
- CPF/CNPJ.:289.559.781-20 RUA OITENTA E DOIS, N 29 CP- III 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITU-
LO ITEM H DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050343 DEVEDOR: HENRIQUE CORREA DA COSTA FILHO 
- CPF/CNPJ.:289.559.781-20 RUA OITENTA E DOIS, N 29 CP- III 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITU-
LO ITEM I DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050344 DEVEDOR: HENRIQUE CORREA DA COSTA FILHO 
- CPF/CNPJ.:289.559.781-20 RUA OITENTA E DOIS, N 29 CP- III 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITU-
LO ITEM H DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050345 DEVEDOR: HENRIQUE CORREA DA COSTA FILHO 
- CPF/CNPJ.:289.559.781-20 RUA OITENTA E DOIS, N 29 CP- III 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITU-
LO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050346 DEVEDOR: HILLER RODOLFO COELHO FARIA - CPF/
CNPJ.:002.282.841-98 RUA A, N 27, AP 102. TE-RA NOVA -CUIABA 
-MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA 
-FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM 
J DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050355 DEVEDOR: SERGIO PESCADOR - CPF/
CNPJ.:370.651.309-91 RUA H5 QD 58 CASA 2 LOT PQ CUIABA 
PA-QUE CUIABA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM I DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 8050356 DEVEDOR: SERGIO PESCADOR - CPF/
CNPJ.:370.651.309-91 RUA H5 QD 58 CASA 2 LOT PQ CUIABA 
PA-QUE CUIABA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM I DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 8050362 DEVEDOR: JACQUELINE NORONHA BENTO - CPF/
CNPJ.:699.112.311-00 AV SAO SEBASTIAO, N 2332 GO-ABEIRAS 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL CU -APRES:TRIBUNAL 
DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACADOR: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORECIDO: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO TITULO ITEM E DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050362 DEVEDOR: SAULO JOSE DOS SANTOS - CPF/
CNPJ.:439.266.901-78 AV SAO SEBASTIAO, N 2332 GO-ABEIRAS 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL CU -APRES:TRIBUNAL 
DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACADOR: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORECIDO: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO TITULO ITEM E DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050362 DEVEDOR: IVONE GONCALVES DE NORONHA - CPF/
CNPJ.:136.604.111-91 AV SAO SEBASTIAO, N 2332 GO-ABEIRAS 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL CU -APRES:TRIBUNAL 
DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACADOR: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORECIDO: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO TITULO ITEM E DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050363 DEVEDOR: JACQUELINE NORONHA BENTO - CPF/
CNPJ.:699.112.311-00 AV SAO SEBASTIAO, N 2332 GO-
-ABEIRAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTDAO JUDICIAL TAX 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACA-
DOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORE-
CIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO 
TITULO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050363 DEVEDOR: SAULO JOSE DOS SANTOS - CPF/
CNPJ.:439.266.901-78 AV SAO SEBASTIAO, N 2332 GO-
-ABEIRAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTDAO JUDICIAL TAX 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACA-
DOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORE-
CIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO 
TITULO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050363 DEVEDOR: IVONE GONCALVES DE NORONHA 
- CPF/CNPJ.:136.604.111-91 AV SAO SEBASTIAO, N 2332 GO-
-ABEIRAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTDAO JUDICIAL TAX 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACA-
DOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORE-
CIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO 
TITULO ITEM B DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050368 DEVEDOR: JOSE ROBERTO LEITE DE ARAUJO 
- CPF/CNPJ.:879.419.298-72 RUA VIENA, LOTE 04, QD 13 JA-
-DIM TROPICAL -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL CU 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACA-
DOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORE-
CIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO 
TITULO ITEM C DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050376 DEVEDOR: DARIO FRANCISCO LONDOLFI SALINAS - 
CPF/CNPJ.:506.081.001-10 AV GENERAL NEVES , RESIDENCIAL 
VITGO-ABEIRAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTDAO JUDICIAL TAX 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACA-
DOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORE-
CIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO 
TITULO ITEM E DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050377 DEVEDOR: DARIO FRANCISCO LONDOLFI SALINAS - 
CPF/CNPJ.:506.081.001-10 AV GENERAL NEVES , RESIDENCIAL 
VITGO-ABEIRAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO JUDICIAL CU 
-APRES:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GR-SACA-
DOR: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS -FAVORE-
CIDO: FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO FUNAJURIS VALOR DO 
TITULO ITEM E DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050381 DEVEDOR: NEDSON GONCALVES TERCETTI - CPF/
CNPJ.:035.580.541-30 RODOVIA PALMIRO PAES DE BARROS 
104JA-DIM NOSSA SENHORA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO 
DE DÍVIDA A -APRES:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL-PGF 
-SACADOR: ANATEL AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES -FAVORECIDO: ANATEL AGENCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICACOES VALOR DO TITULO ITEM D DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 8050382 DEVEDOR: DOMINGOS LINO DE JESUS FILHO - 
CPF/CNPJ.:706.270.371-00 RUA F 14 CSA 27 QDA 15 N JA-DIM 
FORTALEZA -CUIABA -MT -TITULO: ESPÉCIE DE CONTRATO 
-APRES:XIMENES SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COBRA-SA-
CADOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
-FAVORECIDO: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050428 DEVEDOR: LILIAM S OLIVEIRA MUNDEL MIRANDA CER.
EPP - CPF/CNPJ.:10.897.748/0001-92 R J N 2008 PA-QUE ATALAIA 
-CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL -APRES:BANCO 
BRADESCO S A -SACADOR: LASIL IND E COM DE ARTEFATOS DE 
METAIS L -FAVORECIDO: LAISE GOMES GALLO VALOR DO TITU-
LO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050554 DEVEDOR: MP RECICLAGEM E INDUSTRIA DE P - CPF/
CNPJ.:05.800.163/0001-72 AV TAPIRAPES, 162 PQ-OHARA -CUIA-
BA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL -APRES:ITAU UNIBAN-
CO SA -SACADOR: PIRACIL IND E COMERCIO LTDA -FAVORECI-
DO: PIRACIL IND E COMERCIO LTDA VALOR DO TITULO ITEM J DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050556 DEVEDOR: GONNA MODAS COM ART DO VESTU - CPF/
CNPJ.:22.039.289/0001-95 RUA MARIO PALMA 22 CASA 01- QUA-
DRRI-EIRAO DO -CUIABA -MT -TITULO: DUPLICATA MERCANTIL 
-APRES:ITAU UNIBANCO SA -SACADOR: RICHINI - CONFECCOES 
LTDA -FAVORECIDO: RICHINI - CONFECCOES LTDA VALOR DO 
TITULO ITEM J DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050595 DEVEDOR: MARCELO LEMES FERRARI - CPF/
CNPJ.:931.110.021-87 R CATORZE N 11 QD 12 JD-COMODORO 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM E DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 8050596 DEVEDOR: MARCELO LEMES FERRARI - CPF/
CNPJ.:931.110.021-87 R CATORZE N 11 QD 12 JD-COMODORO 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM D DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050607 DEVEDOR: MARCIA ADRIANA KANSO BRANDINI 
OLVEIRA - CPF/CNPJ.:487.149.761-53 RUA 116,9,QUADRA 22 
ST L TI-UCAL -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM I DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 8050612 DEVEDOR: MARCIO WILEMAN PROCOPIO - CPF/
CNPJ.:651.417.411-68 R PROFESSORA NEUZA RODRIGUES,266 
SA-TA AMALIA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM C DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 8050613 DEVEDOR: MARCIO WILEMAN PROCOPIO - CPF/
CNPJ.:651.417.411-68 R PROFESSORA NEUZA RODRIGUES,266 
SA-TA AMALIA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM B DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 8050614 DEVEDOR: MARCIO WILEMAN PROCOPIO - CPF/
CNPJ.:651.417.411-68 R PROFESSORA NEUZA RODRIGUES,266 
SA-TA AMALIA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM B DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 8050615 DEVEDOR: MARCIO WILEMAN PROCOPIO - CPF/
CNPJ.:651.417.411-68 R PROFESSORA NEUZA RODRIGUES,266 
SA-TA AMALIA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM B DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 8050618 DEVEDOR: MARCO ANTONIO DIONISIO - CPF/
CNPJ.:039.806.678-71 R DEZESSEIS, 243, AP 201 JA-DIM PE-
TROPOLIS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:AMM - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -FAVORECIDO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM L DA TABELA 
D DE CUSTAS
# 8050659 DEVEDOR: ROSELI NUNES DA SILVA BARRANCO - CPF/
CNPJ.:872.484.251-68 RUA J, 75, BLOCO 04, APT 67 TE-RA NOVA 
-CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE 
CUIABA -FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITU-
LO ITEM K DA TABELA D DE CUSTAS
# 8050663 DEVEDOR: RUBENS APOITIA - CPF/CNPJ.:244.322.887-
87 AVENIDA ITALIA,QD 05 N 11 JA-DIM TROPICAL -CUIABA -MT 
-TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FA-
VORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM K DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050664 DEVEDOR: RUBENS APOITIA - CPF/CNPJ.:244.322.887-
87 AVENIDA ITALIA,QD 05 N 11 JA-DIM TROPICAL -CUIABA -MT 
-TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FA-
VORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM K DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050665 DEVEDOR: RUBENS APOITIA - CPF/CNPJ.:244.322.887-
87 AVENIDA ITALIA,QD 05 N 11 JA-DIM TROPICAL -CUIABA -MT 
-TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A -APRES:AMM - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABA -SACADOR: MUNICIPIO DE CUIABA -FA-
VORECIDO: MUNICIPIO DE CUIABA VALOR DO TITULO ITEM K DA 
TABELA D DE CUSTAS
# 8050714 DEVEDOR: GILSON JOSE DA SILVA - CPF/
CNPJ.:651.413.341-04 RUA DEZESSETE N 39 QD 19 NO-A ES-
PERANÇA -CUIABA -MT -TITULO: CÉDULA CRÉDITO BANCA 
-APRES:BANCO BRADESCO S.A-MARCELO ALVARO C N RI-
-SACADOR: BANCO BRADESCO S.A -FAVORECIDO: BANCO 
BRADESCO S.A VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 9050003 DEVEDOR: MARCOS B BARRETO ME - CPF/
CNPJ.:07.349.796/0001-31 AVENIDA - GOVERNADOR DANTE 
MARTINSCA-UMBE -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE 
CUSTAS
# 9050005 DEVEDOR: VIVIAN MODAS LTDA - CPF/
CNPJ.:04.273.236/0001-52 AVE - FERNANDO COREA DA COSTA, 
N 1JA- DAS AMERICAS -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE 
DÍVIDA A -APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
-SACADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: 
ESTADO DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM K DA TABE-
LA D DE CUSTAS
# 9050006 DEVEDOR: T VANNI NETO COMERCIO - CPF/
CNPJ.:04.607.377/0001-64 AV CARMINDO DE CAMPOS, N1449 
JD-PAULISTA -CUIABA -MT -TITULO: CERTIDAO DE DÍVIDA A 
-APRES:PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -SACADOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -FAVORECIDO: ESTADO 
DE MATO GROSSO VALOR DO TITULO ITEM O DA TABELA D DE 
CUSTAS
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